
 
AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025 

 

Considerando o que consta no processo administrativo 152/2025, bem como a 

necessidade e justificativa apresentada para a CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO DE 

NATAL COM ESTRUTURA COMPLETA, INCLUINDO PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, 

FIGURINO TEMÁTICO, CENÁRIO, EQUIPE TÉCNICA E ARTISTAS, PARA 

APRESENTAÇÃO NOTURNA NO MUNICÍPIO DE LARANJAL/PR. reconheço a 

possibilidade de inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/21 e suas alterações em vigor. 

Dessa forma, AUTORIZO a contratação da empresa MYLENA KAROLINA DA LUZ 

SANTOS 11185606980 Situada na Avenida Doutor Mario Clapier Urbinati n 724 bloco, 

apto 22, zona 07 CEP 87.020-901, na cidade de Maringá Estado do Paraná, observadas 

as demais cautelas legais e as exigências de execução do contrato, de modo a garantir 

a qualidade e eficiência na prestação dos serviços. 

Determino ainda a publicação da súmula desta ratificação, conforme dispõe o Art. 72, 

inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, para fins de transparência e publicidade do ato 

administrativo. 

 

Laranjal 28 de novembro de 2025 

 

 

 

Maycon Lopes Simioni 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


